INDICAÇÃO Nº 
1577
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a liberação de recursos financeiros destinados à pavimentação asfáltica do Conjunto Habitacional “Ibirarema C”, em Ibirarema. 
Justificativa
O Município de Ibirarema está terminando a construção do empreendimento habitacional denominado “Ibirarema C”, em convênio firmado com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – Programa HABITETO - pelo sistema de mutirão.

Para que tal empreendimento se tornasse realidade na referida cidade, a Prefeitura local fez a doação de um terreno à CDHU, e desse modo, deram início a obra, aguardando a entrega das unidades habitacional o mais rápido possível, pois, desse modo, haverá uma diminuição do déficit habitacional existente.

No entanto, a área doada à CDHU não dispõe de pavimentação asfáltica e o Poder Executivo Municipal não dispõe de recursos financeiros  necessários para a execução de tal obra. Assim sendo, para que o empreendimento habitacional seja entregue aos futuros moradores dotado deste tipo de melhoria, ou seja, de pavimentação asfáltica, apresentamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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